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Apresentação

É com grande prazer que introduzimos a leitura desta obra coletiva, a qual é composta por
pôsteres criteriosamente selecionados para apresentação e debates no Grupo de Trabalho
intitulado “Direito Econômico, Empresarial, Digital, Inovação e Empreendedorismo II”,
durante o III Encontro Virtual do Conpedi, ocorrido entre 23 a 28 de junho de 2021, sobre o
tema “Saúde: segurança humana para a democracia”.

Mais uma vez, a realização deste evento de forma totalmente virtual evidenciou a capacidade
de (re)invenção e inovação do Conpedi, que através de um esforço sem precedentes, assim o
fez com brilhantismo. 

Os trabalhos apresentados evidenciam notável rigor técnico e qualidade acadêmica.
Adicionalmente, os debates realizados em 28 de junho de 2021 resultaram no intercâmbio de
conhecimento, integrando pesquisadores e pesquisadoras de diversas Instituições do País.

Particularmente, em relação as temáticas publicadas na presente obra, Samya Santos avaliou a
possibilidade de dissolução parcial de sociedades anônimas fechadas fora das hipóteses
previstas no artigo 137 da Lei nº 6.404/76.

Emanuella Oliveira Barros Araújo se propôs a investigar a eficácia da autorregulação
empresarial no combate à corrupção.

Com o objetivo de avaliar a utilização de inteligência artificial na produção de decisões
judiciais, Marcela Parreira realizou uma análise com base na necessidade da observância de
garantias processuais fundamentais.

O tema da proteção de dados pessoais frente o princípio da publicidade foi objeto do estudo
realizado por Letícia Sana Santos.

Lucas Ramires Pêgo se propôs a investigar o Recurso Especial nº 1.464.975/PR do STJ e o
direito de precedência marcário disposto na lei de propriedade industrial.

O impacto das fake news nas redes sociais foi abordado por Licia Karoline Costa de Oliveira



e Italo Vicente Reis Pereira utilizando como plano de fundo o cenário da pandemia da
COVID-19.

O tema dos serviços educacionais digitais no mercado financeiro sob à ótica do direito
empresarial foi analisado por Almir Teixeira Esquárcio.

Limites e possibilidades na proteção de dados pessoais? Fabiane Araújo de Oliveira e Maria
Eduarda Leite Lopes avaliaram a questão em enfoque com base na Lei nº 13.709/2018.

As questões contratuais envolvendo influenciadores pets foram investigadas por Ana Beatriz
Guerra e Diana Bezerra de Oliveira Santos.

Nathália Freitas Moinhos de Miranda e Daniela dos Santos Rema Alves Pinto avaliariam a
rescisão contratual perante a ausência de loja-âncora em shopping center.

Através de uma ampla pesquisa, Jéssica Lorraine Amaral de Oliveira e Beatriz Rubin
evidenciaram a rescisão do contrato publicitário por conduta desabonadora vis-à-vis a cultura
do cancelamento.

A responsabilidade civil do influenciador digital na identificação publicitária foi abordada por
Isabel Vicente Nogueiras Ferreira e Giovana Xavier Moura.

Wesley Bartolomeu Fernandes de Souza e João Vítor Ferraz Mendes analisaram o marco civil
das startups e seus reflexos no ordenamento jurídico.

Como coordenadores, nosso trabalho foi reunir essa variedade de textos e conduzir um evento
marcado pelo proveitoso diálogo acadêmico e multiplicidade de visões. Espera-se que a
presente publicação possa contribuir para o aprofundamento das temáticas abordadas e seus
valores agregados.

Resta um agradecimento aos autores e às autoras pelas exposições, debates e publicações de
suas pesquisas.

Reiteram-se os cumprimentos ao CONPEDI pela organização do evento.

Boa leitura!

Prof. Dr. Valter Moura do Carmo – UNIMAR



Prof. Dr. Yuri Nathan da Costa Lannes – Mackenzie

Prof. Me. Jaqueline de Paula Leite Zanetoni – USP 
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DIREITO DAS STARTUPS: COMO INCENTIVAR IDEIAS DISRUPTIVAS,
GARANTINDO SEGURANÇA JURÍDICA ENTRE AS PARTES,

PRINCIPALMENTE EM CENÁRIOS DE IMPREVISÃO COMO A
PANDEMIA DA COVID- 19?

Sérgio Henriques Zandona Freitas1

Julia Caetano Lana

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
Introdução: O presente pôster se propõe a analisar o Direito das startups, como incentivar
ideias disruptivas garantindo segurança jurídica entre as partes, principalmente em cenários de
imprevisão, como a pandemia do Covid-19. Problema da pesquisa: A questão do Direito das
Startups possui alta relevância tanto na esfera jurídica quanto na econômica, planejar com
fundamentos jurídicos pode fazer toda a diferença para as empresas startups que vem
alcançando um espaço significativo no mercado, devido à sua flexibilidade e baixo custo.
Com a divulgação da internet nos últimos anos, diversas esferas de mercado enfrentaram
bruscas modificações em virtude da variação das práticas de consumo das pessoas. O
“Mercado” da tecnologia veio para provar que é possível atender solicitações por meios
virtuais, trazendo um maior conforto aos clientes. Hoje em dia, é possível encontrar
plataformas na internet para inúmeros fins, como por exemplo para serviços de delivery,
compras, trocas, entre outros. Com isso, o objetivo de desenvolver negócios e plataformas
virtuais acabaram induzindo a população a utilizar algo inovador, acelerando o processo de
evolução tecnológica no país. Nesse tempo nascem as startups, com o intuito de inovar cada
vez mais o mercado tecnológico, trazendo vantagens em relação ao avanço econômico do
Brasil. Contudo, o cenário de imprevisão ocasionado pela pandemia do covid-19, gerou um
impacto socioeconômico nessas empresas, exigindo maior resiliência por parte dos
empresários que trabalham com ideias disruptivas, ou seja, aquelas não testadas no mercado,
atuando em um ambiente altamente incerto. O Direito Empresarial, com o objetivo de garantir
os direitos, apresenta soluções para assegurar segurança jurídica entre as partes perante
empresas disruptivas em decorrência de situações imprevisíveis, sendo possível a alteração
dos contratos empresariais. Objetivos: Apresentar essa temática tão relevante e atual,
incentivando ideias inovadoras e seguras para as partes mesmo em cenários de imprevisão, a
fim de contribuir com os contratos das empresas startups, trazendo vantagens em relação ao
avanço econômico do Brasil. Metodologia: Foi utilizado uma pesquisa por meio exploratório
e bibliográfico, por meio de artigos, livros e teses, conferindo ao trabalho uma forma
qualitativa ao destacar e justificar pontos de vista acerca da teoria da imprevisão e sua relação
com as empresas startups. Resultados e Discussão: A pesquisa ainda está em fase de
planejamento, mas se revela importante, pois mesmo em cenários de imprevisão como a
pandemia do coronavírus é possível atuar com ideias disruptivas garantindo segurança
jurídica entre as partes, levando em consideração a teoria da imprevisão que está prevista no
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ordenamento jurídico, com o objetivo de abrandar o princípio da pacta sunt servanda.
Atualmente a perspectiva econômica mundial possibilitou muitos métodos de estimular novas
formas de incentivo a de se constituir uma empresa, grande parte delas de caráter tecnológico.
Com isso, as empresas de caráter tecnológico como as startups tornaram melhor o mundo dos
empreendedores, já́ que o quesito tecnologia requer meios de atendimento modernos, sempre
inovando seus produtos e serviços. Outro fator positivo, é a segurança jurídica que a teoria da
imprevisão e da onerosidade excessiva dá ao sócio empresário de uma startup. Da forma
como se prevê no atual Código Civil, não restam dúvidas de que sua aplicabilidade apenas
sucederá em pressupostos pontuais, como por exemplo, o desequilíbrio entre as prestações,
excepcionalidade de riscos e imprevisibilidade.

Palavras-chave: Ideias disruptivas, Direito das Startups, Teoria da Imprevisão
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